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PARECER Nº            /2023 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREI-

TOS HUMANOS 

OBJETO: Projeto de Decreto Legislativo n.º 06/2023 

AUTOR(A):  Vereador Paulo Arara (PSD) 

RELATOR(A): Vereador Petrônio Nêgo Rocha (AVANTE) 

 

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

1.  Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo n.º 06/2023, de autoria do Vereador 

Paulo Arara (PSD), que visa conceder o Título de Cidadania Honorária Unaiense ao senhor 

Célio Fontana. 

 

2. No âmbito desta colenda Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação 

e Direitos Humanos (CCJ), fora designado o presente Relator. 

 

3. É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

4. Salienta-se que a fundamentação do parecer será dividida nos tópicos seguintes, a 

fim de proporcionar compreensão sequencial de seus pontos. 

 

II.I – DA COMPETÊNCIA COMISSIONAL  

 

5. De início, quanto à competência desta Comissão para análise da proposição em 

tela, aponta-se dispositivo da Resolução n. 195, de 25 de novembro de 1992, o Regimento 

Interno (RI) desta Casa, artigo 102, inciso I, alínea “d”, conforme abaixo descrito: 

 
RI. Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente decorre da 

matéria 

compreendida em sua denominação, incumbindo, especificamente: 

I - à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direi-

tos Humanos: 

a) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e re-

gimental 
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de projetos, emendas, substitutivos e requerimentos sujeitos à aprecia-

ção da 

Câmara; [...] 

g) admissibilidade de proposições; [...] 

i) técnica legislativa de todas as proposições do processo legislativo; 

[...] 

k) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, re-

gimental e no mérito acerca de projetos de concessão de honraria;  

 

6. Para além do artigo 102, o Regimento Interno prevê expressa e especificamente à 

CCJ para apreciar projetos de concessão de honrarias: 

 
RI. Art. 220.  Os projetos de concessão de honrarias serão apreciados 

somente pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação 

e Direitos Humanos, que emitirá o respectivo parecer inclusive quanto 

ao mérito. 

 

7. Desse modo, atesta-se o poder-dever desta Comissão para apreciar a matéria nos 

moldes do dispositivo regimental colacionado acima. 

 

II.II – DA LEGALIDADE/REGIMENTALIDADE. ASPECTO FORMAL. ORGÂNICO 

E SUBJETIVO. ASPECTO MATERIAL. PRÉSTIMOS AO MUNICÍPIO 

 

8. Quanto à legalidade formal orgânica, da Lei Orgânica Municipal (LOM) emana 

a competência privativa desta Câmara Municipal para “conceder título de cidadania hono-

rária ou conferir homenagem a pessoas que se destacaram na prestação de relevantes serviços 

ao Município”, conforme disposto no artigo 62, inciso XXV. 

 

9. Já no que diz respeito à regimentalidade formal subjetiva, a Resolução n.º 

195/1992, em seu artigo 188 atribuiu competência aos Vereadores(as) desta Casa para de-

flagrar o processo legislativo – junto ao Prefeito, às Comissões, à Mesa e aos cidadãos, 

quando não se tratar de iniciativa privativa. 

 

10. No tocante à juridicidade formal objetiva da Projeto, hão de ser observadas as 

disposições da Resolução n.º 516, de 03 de dezembro de 2003, que instituiu o Código de Ho-

menagens da Câmara, destacadamente o artigo 2º, que assim dispõe: 

 
Resolução n.º 516/2003.  

Art. 2º A concessão do Título de Cidadania Honorária Unaiense fica 

condicionada à escolha de pessoas que tenham prestado relevantes e 
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altruísticos serviços ao Município, observadas além de outras disposi-

ções desta Resolução as seguintes: 

§ 1º É requisito imprescindível para a concessão de título de cidadania 

honorária, relativamente ao outorgado, a prova de que tenha prestado 

serviços e atividades relevantes ao Município e contribuído para o de-

senvolvimento local e para a melhoria da qualidade de vida da popu-

lação, cujo mérito seja objetivamente apurado nos termos desta Reso-

lução. 

§ 2º Para os efeitos do parágrafo 1º deste artigo, entende-se por pres-

tação de serviços e atividades relevantes aqueles de caráter social, fi-

lantrópico, cultural, científico, educacional, esportivo, empresarial, as-

sistencial, religioso, de segurança pública e de comunicação. 

§ 3º A prova de que trata o parágrafo 1º deste artigo deverá ser con-

signada mediante a juntada, quando da apresentação da respecti-

va proposição, de declaração comprobatória da atuação do home-

nageado firmada por dirigentes de entidades sociais, filantrópicas, 

culturais, científicas, educacionais, esportivas, empresariais, assis-

tenciais, religiosas, de segurança pública e de comunicação. 

§ 4º Ressalva-se do disposto neste artigo personalidades marcantes 

cujos feitos são de ampla notoriedade. 

§ 5º É requisito indispensável para concessão do título de cidada-

nia honorária, relativamente ao outorgado, a prova de que reside 

há pelo menos 5 (cinco) anos no Município, no caso de imigrante, 

dispensado dessa exigência o outorgado que residir fora do Muni-

cípio. 

 

11. Verifica-se que o dispositivo acima exige i) declaração comprobatória da atuação 

dos homenageados, firmada por dirigentes de entidades sociais, filantrópicas, culturais, cientí-

ficas, educacionais, esportivas, empresariais, assistenciais, religiosas, de segurança pública e 

de comunicação; i.i) ressalvando-se dessa exigência as personalidades marcantes; ii) e a prova 

de residência há pelo menos 5 (cinco) anos no Município, no caso de imigrante, dispensado 

dessa exigência o outorgado que residir fora do Município. 

 

12. Afere-se dos autos o cumprimento da exigência “ii”, relativamente à Declaração 

acostada à fl. 07; por outro lado, em relação ao requisito “i”, o Autor do Projeto a posteriori 

apresentou 02 (duas) declarações emitidas nos termos do artigo 2º, § 3º, do Código de Home-

nagens – conforme documentação anexa (doc. 01). 

 

13. Demais disso, cumpre apontar que a exigência do artigo 18, também do Código de 

Homenagens da Câmara, restou atendida pela Declaração da Chefia do Serviço de Apoio ao 

Processo Legislativo, acostada aos autos à fl. 11. 
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14. Cabe ainda mencionar que, materialmente, os relevantes e altruísticos serviços 

ao Município se encontram comprovados das referidas Declarações anexas (doc. 01), bem 

como se extrai da Justificativa do Projeto em análise, conforme trecho a seguir: 

 
[...] Célio foi um dos fundadores da Coagril, sendo o cooperado n° 

2 e seu primeiro vice-presidente, participou na função de conselheiro 

de administração junto a Coagril por mais de 20 anos.  

Participou da fundação da APAE de Unaí, chegando a ser vice-

presidente. Foi membro atuante do clube LIONS de Unaí por 10 anos. 

Foi secretário por um mandato do Sindicato dos Produtores Rurais de 

Unaí.  

Célio Fontana atua junto as entidades sociais da nossa cidade, através 

de doações e apoio. Hoje ele juntamente com os filhos gera mais de 60 

empregos diretos e vários outros indiretos, ajudando assim no desen-

volvimento da nossa cidade e região (grifamos).  

 

15. Destaca-se que o possível homenageado foi um dos fundadores da Coagril, sendo 

o cooperado n.º 2 e seu primeiro vice-presidente, e ainda participou da fundação da APAE no 

Município de Unaí. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

16. Diante do exposto, opina-se pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n. 

06/2023. 

 

 Unaí (MG), 29 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADOR PETRÔNIO NÊGO ROCHA (AVANTE) 

RELATOR DESIGNADO 

 

 

 

 

 






